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LEI MUNICIPAL Nº 2.268/2022 
 
 

“Altera a remuneração e as 
atribuições de cargo público do 
Poder Executivo que menciona 
e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica alterada a remuneração e as atribuições do cargo de 

Coordenador-Geral da Vigilância em Saúde, instituído pela Lei Municipal nº 
2.044, de 24 de maio de 2017, passando a vigorar nos termos do Anexo Único 
da presente Lei. 

 
Art. 2º - Permanecem inalterados os requisitos, a forma de provimento, 

a carga horária e o grau de escolaridade para a ocupação, estabelecidos pela 
lei de criação do respectivo cargo. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do 

orçamento vigente. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Andrelândia, 25 de novembro de 2022. 

 

 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 
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ANEXO ÚNICO 
 

Cargo: Coordenador-Geral da Vigilância em Saúde 

Vencimento: R$ 3.734,78 

I – Atribuições: 

• Orientar, supervisionar e coordenar os servidores da Vigilância em Saúde, 

Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e Vigilância Ambiental em 

relação à rotina de trabalho, bem como elaborar documentos e 

procedimentos a serem adotados; 

• Cumprir e determinar o cumprimento da legislação baixada pela Secretaria 

Municipal de Saúde; 

• Regulamentar as atividades na área de sua competência; 

• Reunir-se periodicamente com outros profissionais da Vigilância em Saúde, 

Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e Vigilância Ambiental; 

• Sanar problemas que eventualmente venham a acontecer dentro de seu 

departamento; 

• Zelar pelo patrimônio para que esteja em perfeitas condições de utilização 

e funcionamento, higiene e segurança; 

• Manter-se atualizado sobre os principais assuntos dentro de sua área; 

• Cooperar junto à Secretaria de Saúde com relação aos trabalhos de 

fiscalização; 

• Coordenar, planejar, avaliar e auditar as ações e serviços de saúde, bem 

como definir instrumentos para acompanhar e avaliar o impacto social das 

ações prestadas pelos serviços públicos e privado; 

• Fiscalização para liberação de licença sanitária, ações programadas, 

atendimento a denúncias, investigação de surtos alimentares, coleta de 

alimentos, análise de projetos arquitetônicos, atividades educativas; 

• Coordenação do transporte sanitário de pacientes para tratamento fora do 

domicílio e escala de frota e motoristas. 

 


